
Prefeitura do Município de Sarandi 
PAÇO MUNICIPAL 
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Estado do Paraná 

D E C RETO N2 028/83. 

súmula:- Estende à firma NOMA & CIA.LTDA-os 

benefícios do Decreto Municipal n2 1.138/7~ 

de 11.07.78, do Município de Marialva-Pr, e 

da outras providencias. 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de Sarandi 

Estado do Paraná, fazendo uso das atribu.iç2 

es que a lei lhe eonfere, decreta: 

Art.19)-Por força do presente Decreto, fica estendido à firma denomi 

nada II NOMA & CIA.LTDA~ - situada neste Município, os benefí 

cios concedidos pelo Decreto Municipal n2 l.139/78, de 11.07- 

1978, do Município de Marialva-PI-., atendendo o que foi requ~ 

rido e protocolado sob n2 1.155, de 20.04.83, nesta Prefeitu 

ra, com efeito até 31.12.83. 

Art.22)-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL1
, 20 de abril de 1.983. 

( Prefeito ~h:micipal) 
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